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DECRETO 1.030/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

 

Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

85.400,00(oitenta e cinco mil e quatrocentos reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  

000 Recursos Ordinários – Livre 400,00 

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

000 Recursos Ordinários – Livre 40.000,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 45.000,00 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento das dotações 

abaixo: 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

001 Assessoria Administrativa  

04.123.0401.2020 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 400,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.1016 Ampliação e Reforma  

4.4.90.61.00.00 Aquisição de Imóveis  

000 Recursos Ordinários – Livre 15.000,00 

 

08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

003 Gerência de Serviços Públicos  

04.122.1501.1001 Encargos Contrapartida e Execução de Convênios - Equipamentos  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  

000 Recursos Ordinários – Livre 30.000,00 

 

14 Secretaria Municipal de Saúde  

002 Fundo Municipal de Saúde  

10.302.1001.2055 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  
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3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 40.000,00 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

 

Tibagi, em 02 de outubro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 029/2023, constante do Processo nº 180/2023, conforme Parecer Jurídico n° 551/2023, para formalizar 
contrato com OLIVIO PILOTTI, CPF: 141.203.729-87, com base no inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

Tibagi, 2 de outubro de 2023 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 092/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão, 
às 09 horas, do dia 19 de outubro de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é a aquisição de gêneros 
alimentícios para a secretaria municipal da criança e assistência social. O valor máximo da licitação é de R$140.595,61. O Edital completo será 
fornecido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou 
www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 2 de outubro de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

http://www.licitanet.com.br/
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